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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA/ES,
VEREADOR LEANDRO PIQUET. 

O Vereador Maurício  Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa
Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente:

INDICAÇÃO

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da Secretaria competente, realize a repintura
das faixas de sinalização horizontal em toda extensão das Avenidas Victorino Cardoso
e Augusto Emílio Estelita Lins, bairro Jardim Camburi, Vitória|ES. 

JUSTIFICATIVA

As  faixas  de  sinalização  encontram-se  apagadas,  por  este  motivo,  é  necessário  a
realização de serviço de repintura, a fim de deixá-las mais nítidas e visíveis.

Além disso, a demanda se presta a organizar questões relacionadas ao trânsito local,
de forma a proporcionar uma convivência harmônica entre pedestres e motoristas, a
fim de evitar possíveis acidentes, garantindo segurança aos que transitam pela via.

Na  certeza  de  contar  com  a  compreensão  e  pronto  atendimento  da  presente
indicação, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração
a Vossa Excelência. 

Vitória, 12 de junho de 2023. 

Maurício Leite
Vereador – Cidadania
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